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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, com cópia à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, SRA, GIULIANA MASCULI POKRIVIEKI e à Presidente do Conselho Municipal de Educação, SRA. MARIA NEUZA DE SOUZA ROSA, solicitando a criação de Aulas de Treinamento Esportivo nas Escolas Municipais de Nova Andradina-MS. 

JUSTIFICATIVA
O Treinamento Esportivo é uma prática essencial para o processo de formação do sujeito, sendo cada vez mais discutido no ambiente escolar devido aos seus benefícios para a saúde infanto-juvenil.

Todavia a disciplina tende a colaborar para a integração e cidadania dos jovens, contribui para a cultura que está diretamente atrelada à diversidade, para a saúde, tanto no que se refere à prevenção de doenças causadas pelo sedentarismo, quanto para melhorias no sistema imunológico das pessoas, e até mesmo no incentivo ao esporte e formação de jovens atletas que poderão fazer do esporte sua profissão. 

Não obstante, ressalta-se que a Disciplina de Educação Física é uma das áreas de conhecimento ligada ao estudo das atividades físicas, visando o aperfeiçoamento e desenvolvimento correto dos movimentos corporais e motores, e o Treinamento Esportivo é o conjunto de atividades físicas realizadas por um longo período de tempo, de forma progressiva, que tem como função desenvolver as capacidades humanas, fisiológicas e psicológicas. 
Sobretudo, é possível destacar que a criança em treinamento esportivo poderá certamente tratar esta situação como fato disciplinar e o ambiente escolar como espaço para interação socioeducativa, 
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elencando evitar envolvimento com uso de entorpecentes, com a violência social/criminalidade, pois como trata o filósofo francês Michel Foucault (1973), este é um importante processo de vigilância, diga-se de passagem: “formação de corpos dóceis, capazes de serem vigiados, evitando as punições que o sistema mormente impõe por meio das violências históricas e sociais da ausência de permanência no âmbito escolar.
                                                                 Nova Andradina, 11 de Março de 2021.
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